Parecer n°        , de               .

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 564, de 2025.
De autoria da Nobre Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a isenção de custas, taxas e emolumentos para pessoas transgêneros e travestis nos processos de retificação de prenome e gênero no âmbito do Estado de São Paulo.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 79ª a 83ª Sessões Ordinárias (de 06 a 12/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob análise dispõe sobre a isenção de custas processuais, taxas e emolumentos cartorários para pessoas transgênero e travestis nos processos de retificação de prenome e/ou gênero nos registros civis, no âmbito do Estado de São Paulo, estabelecendo o alcance da isenção, o procedimento de comprovação por autodeclaração e a observância ao Provimento nº 73/2018 do Conselho Nacional de Justiça, além de prever regulamentação pelo Poder Executivo.

Inicialmente, à luz do art. 3º, incisos I, III e IV, da Constituição Federal, que integra o Título I sobre os Princípios Fundamentais, a proposição encontra respaldo direto, na medida em que estabelece como objetivos fundamentais da República construir uma sociedade livre, justa e solidária; erradicar a pobreza e reduzir desigualdades sociais e regionais; e promover o bem de todos, sem preconceitos e discriminações.

Esse dispositivo foi interpretado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF 186, como fundamento para a constitucionalidade de políticas afirmativas voltadas à concretização da igualdade material. Naquele precedente, a Corte assentou que a igualdade formal nem sempre é suficiente para eliminar desigualdades estruturais e que cabe ao Estado adotar medidas diferenciadas e proporcionais para assegurar a efetiva igualdade de oportunidades a grupos historicamente marginalizados. A razão fundamental da ADPF 186 é plenamente aplicável à presente proposição, que institui um mecanismo de facilitação do acesso à retificação registral, removendo barreiras econômicas que afetam desproporcionalmente a população trans e travesti no exercício pleno de seus direitos da personalidade.
Além disso, nos termos do art. 5º, caput, e incisos I e XLI, da Constituição Federal, que asseguram igualdade de direitos, vedam qualquer forma de discriminação e determinam a punição de condutas atentatórias às liberdades e garantias fundamentais, a proposta legislativa converte comandos constitucionais em instrumentos concretos de ação administrativa. A isenção ora prevista materializa o direito ao reconhecimento da identidade de gênero, assegurando a dignidade da pessoa humana, nos termos do art. 1º, III, da CF e o livre desenvolvimento da personalidade, observando os vetores da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade na gestão de recursos públicos.

Ademais, o art. 23, incisos I, II e X, da Constituição Federal, que atribuem competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para zelar pela guarda da Constituição, cuidar da saúde, assistência pública e proteção de grupos vulneráveis, legitima a proposição como instrumento normativo voltado à remoção de obstáculos que inviabilizam ou dificultam o exercício de direitos fundamentais. Ao suprimir custos e taxas que oneram o procedimento de retificação, a medida concretiza a obrigação estatal de garantir acesso efetivo à justiça, conforme estabelecido pelo art. 5º, XXXV, da CF e aos serviços registrais essenciais.

Na mesma linha, o art. 24, incisos IV e XII, da Carta Magna, atribui competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre registros públicos, bem como sobre proteção e defesa da saúde e assistência social. Inexistindo disciplina federal exaustiva que vede ou limite a concessão de isenções em âmbito estadual para serviços de registros públicos e custas processuais, o Estado de São Paulo exerce legitimamente a competência suplementar prevista nos §§ 1º e 2º do art. 24, ajustando a disciplina normativa às peculiaridades locais e aos objetivos de inclusão social e promoção de direitos humanos.

No plano estadual, a iniciativa encontra respaldo no art. 219, caput e parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo, que impõe a implementação de políticas sociais e econômicas orientadas ao bem-estar físico, mental e social, assegurando acesso universal e igualitário a serviços públicos essenciais. A proposição também se alinha à Lei Estadual nº 10.948/2001, que estabelece sanções administrativas por práticas discriminatórias em razão de orientação sexual e identidade de gênero, e ao Decreto nº 55.588/2010, que assegura o uso do nome social na Administração Pública paulista, reforçando medidas de prevenção e enfrentamento à discriminação institucional.

A compatibilidade com normas complementares permanece integralmente preservada. No plano federal, a Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), o Provimento nº 73/2018 do Conselho Nacional de Justiça e a jurisprudência do STF no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.275, que reconheceu o direito à alteração de prenome e gênero independentemente de cirurgia de redesignação sexual ou decisão judicial, fundamentam a viabilidade jurídica da presente medida. A proposta também se harmoniza com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), ao prever a proteção da intimidade e a confidencialidade das informações pessoais sensíveis.

Assim, a proposta encontra-se em plena conformidade com os parâmetros constitucionais e infraconstitucionais, exercendo competência legislativa legítima e suplementar, sem usurpar competências da União ou dos Municípios, observando as diretrizes fixadas pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF 186 e na ADI 4.275, quanto à legitimidade de políticas afirmativas e de medidas normativas voltadas à efetivação da igualdade material e à proteção integral de direitos da personalidade.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei objeto do presente parecer encontra-se amplamente amparado nos fundamentos constitucionais e legais aplicáveis, respeitando integralmente a repartição de competências estabelecida pela Constituição Federal, observando os princípios reitores da Administração Pública e mantendo estrita consonância com o ordenamento jurídico federal e estadual pertinente. Não se verificam vícios de natureza formal ou material capazes de comprometer sua regular tramitação. Assim, concluo pela plena constitucionalidade, juridicidade e adequação técnica legislativa da proposição, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, inciso III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 564, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
